Cddigo 0975 - O envio da
remuneracao anual so é
permitido a partir do més de
dezembro do ano corrente

Cddigo: 0975

Descricao: O envio de remuneracao anual sé é permitido a partir do més de dezembro do ano
corrente

Acao Sugerida: Conforme o Manual de Orientacao do eSocial, somente é permitido o envio do
evento S-1200 Remuneracao Anual (139 Saldrio) na competéncia de Dezembro (12/xxxx). Assim,
aguarde até o dia 01/12 para poder enviar o evento ao eSocial.

Correcao: Acesse o0 Gerenciamento de Transmissao do eSocial, pesquise pelo Evento
Periédico S1200 (Remuneracao do trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previdéncia Social) e
cligue na seta Avanca.
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A carga do evento sé poderd ser enviada para o portal do eSocial no més de Dezembro do ano de
referéncia
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Faca o envio do Evento no més determinado pelo eSocial
Revision #2

Created 24 February 2022 14:19:20 by ProjetosD
Updated 2 March 2026 14:39:14 by ProjetosD


https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-02/image-1645712549386.png
https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-02/image-1645712812917.png

